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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 5.440-A, DE 2005 
(Da Sra. Ann Pontes) 

 

Acrescenta artigo à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar a 
participação simultânea em licitações de empresas em que se evidencie 
a existência de controle único; tendo parecer da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público,  pela aprovação, com substitutivo 
(relatora: DEP. LAURA CARNEIRO). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões - Art. 24, II 
 

 
S U M Á R I O 

 
 I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - parecer da relatora 
 - substitutivo oferecido pela relatora 
 - parecer da Comissão  
 - substitutivo oferecido pela Comissão  
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                                  O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º A Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar acrescida do seguinte dispositivo: 

“Art. 32-A Não poderão participar simultaneamente de 

licitações sociedades coligadas, controladoras e suas respectivas controladas e 

empresas cujos sócios ou cotistas majoritários, ou diretores, sejam as mesmas 

pessoas ou seus cônjuges ou parentes em primeiro grau.” 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A lisura do processo licitatório é muitas vezes prejudicada por 

conluios fraudulentos entre participantes, que logram, mediante ofertas combinadas, 

contratar com a Administração Pública sob condições que não caracterizam a 

melhor proposta desejável ou prejudicam os interesses dos demais licitantes, 

violando o princípio da isonomia. 

Pretende-se, com o presente projeto, impedir liminarmente que 

se habilitem para licitações empresas de fachada ou cuja única razão da presença é 

assegurar uma posição mais vantajosa para um determinado licitante. 

Dada a importância da proposição, estamos certos de que 

teremos o apoio dos ilustres pares no sentido de sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2005 . 
 

Deputada ANN PONTES 
 

 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993  
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Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 
 
 

CAPÍTULO II  
 DA LICITAÇÃO  

 
Seção II  

 Da Habilitação  
 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial. 

  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 . 
 
  § 1º A documentação de que tratam os artigos 28 a 31 desta Lei poderá 

ser dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento 
de bens para pronta entrega e leilão. 

  § 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, 
substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31, quanto às informações 
disponibilizadas em sistema informatizado de consulta direta indicado no edital, 
obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência do 
fato impeditivo da habilitação. 

  * § 2º com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
  § 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no 
edital e o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei. 

  § 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto 
possível, atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos 
anteriores mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação legal 
no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 
ou judicialmente. 

§ 5º Não se exigirá, para habilitação de que trata este artigo, prévio 
recolhimento de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do 
edital, quando solicitado, com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor 
do custo efetivo de reprodução gráfica da documentação fornecida. 

  § 6º O disposto no § 4º deste artigo, no § 1º do art. 33 e no § 2º do art. 
55, não se aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços 
cujo pagamento seja feito com o produto de financiamento concedido por 
organismo financeiro internacional de que o Brasil faça parte, ou por agência 
estrangeira de cooperação, nem nos casos de contratação com empresa 
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estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior, 
desde que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder 
Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e serviços realizadas por unidades 
administrativas com sede no exterior.  

 
Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em 

consórcio, observar-se-ão as seguintes normas: 
  I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados; 
  II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá 

atender às condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital; 
  III - apresentação dos documentos exigidos nos artigos 28 a 31 desta 

Lei por parte de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação 
técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de 
qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, 
na proporção de sua respectiva participação, podendo a Administração 
estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos 
valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 
consórcios compostos, em sua totalidade por micro e pequenas empresas assim 
definidas em lei; 

  IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma 
licitação através de mais de um consórcio ou isoladamente; 

  V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

  § 1º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança 
caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II 
deste artigo. 

§ 2º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração 
do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 
referido no inciso I deste artigo.  

 
........................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 
 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 
 
I – RELATÓRIO 
 

A proposição intenta proibir que sociedades coligadas 

participem simultaneamente em licitações. A vedação alcançaria, igualmente, 

empresas cujos sócios ou cotistas majoritários, ou diretores, sejam as mesmas 

pessoas ou seus cônjuges ou parentes em primeiro grau. 
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A justificação da proposta está centrada no argumento de que 

“a lisura do processo licitatório é muitas vezes prejudicada por conluios fraudulentos 

entre participantes, que logram, mediante ofertas combinadas, contratar com a 

Administração Pública sob condições que não caracterizam a melhor proposta 

desejável ou prejudicam os interesses dos demais licitantes, violando o princípio da 

isonomia.” 

O prazo regimental transcorreu sem que fossem apresentadas 

emendas ao Projeto perante esta Comissão. 

 

II - VOTO DA RELATORA 
 

 

É louvável a intenção da Autora de impedir a formação de 

conluios nas licitações. Entrementes, descabe alegar lesão aos interesses de alguns 

licitantes quando as propostas apresentadas por outros, coligados ou não, 

apresentam-se mais vantajosas para o poder contratante. Afinal de contas, é à 

defesa do interesse público que a licitação se presta. 

Além disso, a participação concomitante de sociedades 

coligadas não gera para estas qualquer benefício em relação às concorrentes. O 

único problema seria quando apenas elas participassem da licitação, o que poderia 

gerar uma falsa impressão de concorrência. Note-se, porém, que, mesmo quando 

um único licitante apresenta proposta, nada obsta à adjudicação do objeto em seu 

favor. Afinal de contas, se apenas um fornecedor se interessa, não há como obrigar 

outros a participarem da licitação, nem pode a Administração deixar de adquirir o 

produto ou serviço de que necessita, se a cotação apresentada é compatível. 

Por conseguinte, a única hipótese em que a participação de 

coligadas poderia prejudicar a concorrência seria na modalidade de convite, na qual, 

embora a participação seja facultada a outros interessados, apenas algumas 

empresas são convidadas a participar do certame. Por essa razão, reformulamos a 

proposta original para vedar o convite simultâneo a empresas coligadas. Em suma, 

acolhemos o aspecto moralizador da proposta, porém adaptando sua forma por meio 

da Emenda que apresentamos, que implica a alteração da ementa da proposição. 
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Pelo exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.440, 

de 2005, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 1 de novembro de 2005. 

Deputada Laura Carneiro 

Relatora 

 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 5.440, DE 2005 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar o convite 
simultâneo a empresas coligadas. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O art. 22 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 22.  ..................................................................... 

.................................................................................... 

§ 10.  É vedado o convite simultâneo: 

I – a sociedades do mesmo grupo ou que tenham, entre 
si,  vínculo, direto ou indireto, em decorrência de participação 
acionária; 

II – a empresas cujos sócios ou cotistas majoritários, ou 
diretores, sejam as mesmas pessoas ou seus cônjuges, 

companheiros ou parentes em primeiro grau.” (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 1 de novembro de 2005. 

 

Deputada Laura Carneiro 

Relatora 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 
 
                  A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo, o Projeto 

de Lei nº 5.440/2005, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro.        

 

                  Estiveram presentes os Senhores  

 

                  Deputados: Henrique Eduardo Alves - Presidente, Osvaldo Reis e Marco 

Maia - Vice-Presidentes, Átila Lira, Carlos Alberto Leréia, Cláudio Magrão, Daniel 

Almeida, Dra. Clair, Érico Ribeiro, Isaías Silvestre, João Fontes, José Carlos Aleluia, 

Jovair Arantes, Leonardo Picciani, Lúcia Braga, Medeiros, Milton Cardias, Pedro 

Henry, Tarcísio Zimmermann, Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Walter Barelli, 

Marcelo Barbieri e Professor Luizinho.        

 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2005. 

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES 

Presidente 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O art. 22 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 22.  ..................................................................... 

.................................................................................... 

§ 10.  É vedado o convite simultâneo: 

I – a sociedades do mesmo grupo ou que tenham, entre 

si,  vínculo, direto ou indireto, em decorrência de participação 
acionária; 

II – a empresas cujos sócios ou cotistas majoritários, ou 
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diretores, sejam as mesmas pessoas ou seus cônjuges, 
companheiros ou parentes em primeiro grau.” (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2005. 

 

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES 

Presidente 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


